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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Secretário de Estado da Justiça e Cidadania para
que esclareça ao seguinte:
 
 
 
1- A nomeação do atual presidente da Fundação CASA, do vice-presidente e da chefia de gabinete da
cumprem com a legislação estadual que exige para tais funções que tais autoridades possuam notória
experiência no campo de proteção à criança e ao adolescente?
 
 
 
2-  Quando ocorrerá  a  próxima Reunião  do  Conselho  Estadual  de  Atendimento  Socioeducativo  ao
Adolescente? Solicitamos envio de cópia da Ata da 363ª Reunião do Conselho Estadual de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente.
 
 
 
3-  Quais  os  valores  nominais  das  gratificações  a  que  se  refere  a  lei  que  alterou  a  estrutura  de
funcionamento do Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Solicitamos os esclarecimentos acima tendo em vista a transição de gestão do Estado e a necessidade
de acompanhamento da avalição e do monitoramento das atividades socioeducativas. E a base disto é o
conhecimento das informações dos indicadores.
 
 
 
Seu conhecimento tem como objetivo central gerar transparência na gestão, embasar as avaliações para
eficaz aplicação dos recursos financeiros, estruturar os padrões de referência e subsidiar o planejamento
de políticas públicas voltadas ao atendimento ao adolescente autor de atos infracionais.
 
 
 
Eis, portanto, a justificativa desta propositura.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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